
 

 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

                                                                   

 

 PORTARIA SEDUC 660/2026 

 

 A Secretária Municipal de Educação, Senhora ASTRIT MARIA SAVARIS TOZZO, no uso 

de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar a nomeação dos membros da Comissão Gestora Local e Comissão 

Técnica de Apoio para a elaboração do Novo Plano Municipal de Educação do Município de 

Chapecó - SC - vigência 2026-2036, conforme Decreto n.º 52.336 de 29 de maio de 2026. 

 

 Art. 2º Nomear para compor a Comissão Técnica de Apoio os seguintes representantes 

designados pelo Poder Executivo Municipal, com atribuições previstas no Decreto supracitado:  

 

a) Representante do setor da Educação Infantil: Lucilene Teresinha Remos Farias; 

b) Representante do setor do Ensino Fundamental: Sabhrina Lya Pezenatto Piazza Frigeri; 

c) Representante do setor da Educação Especial: Jucilei Aparecida Banger Perin; 

d) Representante da Diretoria Administrativa: Daniela Regina Moratelli Cunha; 

e) Representante do setor de Gestão de Pessoal: Marcos Felipe Marcon; 

f) Representante do setor de Programas Tecnológicos da Educação: Lautenai Antonio                            

Bartholamei Junior; 

g) Representante do setor de Documentação escolar: Josiane Nava; 

h) Representante do setor Jurídico da Seduc: Thiago Sfoggia Carlotto; 

i) Representante do setor de Planejamento Educacional: Marcia Ines Bernardt Wurzius; 

j) Representante da controladoria/contabilidade: Alexei Anhalt; 

k) Representante de gestores da Educação Infantil: Romana Marcela Ulrich; 

l) Representante de gestores do Ensino Fundamental: Kelly Perlin Cassol; 

m) Representante da Educação de Jovens e Adultos: Ordali Terezinha de Lemes Ferronato.  
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 Art. 4º O serviço prestado pelos servidores públicos nomeados será considerado de 

relevante interesse público sem qualquer adicional em suas remunerações. 

 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 6º Revogam-se às disposições em contrário. 

 

                                                                         Chapecó (SC), 08 de junho de 2026. 

 

 

 

ASTRIT MARIA SAVARIS TOZZO 

 Secretária de Educação 
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